
hjo 2V

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

SECRETARIA DE GOVERNO

Praça Raul Gomes de Abreu,200 — Centro — Centro — Piedade — SP

CEP- 18.170-000-Telefone (15)3244-0400
E-mail: gabÍnete<S)piedade.sp.gov.br

Oficio SEG. 163/2024

Piedade/SP, 18 de setembro de 2024.

Cêrnara Munlclpalde Piedade
Ref.: Requerimento n. 151/2024

IJII

PROTOCOLO 598/2024
Data; 18/00/2024 - Horârloi 15.41

Administrativo

Autoria; Vereador Alexandre Pereira

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento n° 151/2024, de autoria do limo. Vereador

Alexandre Pereira (UB), encaminhamos as informações e manifestações reunidas

pela Assessoria Jurídica.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa,

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente,

REA DA SILVA

Prefeito em exercício

Excelentíssimo Senhor

Wandi Augusto Rodrigues

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade
NESTA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
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ASSESSORIA JURÍDICA
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade • SP

CEP. 18.170-000 • Telefone (15) 3244-8400
E-mail: juridico@pledade.sp.eov.br

de Intetesse"''^'^
%

Piedade/SP, 18 de setembro de 2024.

REQUERIMENTO N. 151/2024

Exmo. Prefeito Municipal

Pelo presente, encaminhamos a manifestação enviada pelos Setores de

Patrimônio e Convênios.

Respeitosamente,

/

ROSANGI OARES DA ROSA

Assessora Jurídica do Município



Câmara Municipal de Piedade
Rua Euricn Cerqueira Cesar, 160-Centrn Piedade- SP-CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 - Síle: wwtv.picdade.sp.leg.br
E-mail: contato@piedade.sp.leg.br

Requerimento n-15112024:

Solicita informações sobre o campo de futebol da Vila Moraes
f/

Senhor Presidente:
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Requeiro, obedecidas as formalidades regimentais e ouvido o Egrégio Plenário,

seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:
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1) - o terreno onde está localizado o campo da vila Moraes está

regularizado? Se sim enviar cópia da regulamentação?

2) - Está apta a receber emendas parlamentares? Se não, qual motivo?

3) -A casa localizada próximo ao vestiário, está em terreno do município ?
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Requeiro, ainda, que apenas informações de domínio público sejam encaminhadas
o
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a esta Casa.
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Faço 0 requerimento em virtude de minha função fiscalizatória.
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Plenário Vereador Roberto Rolim da Silva, 28 de agosto de 2024.
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IffiÕvclt Uraa Srea ccsn 9.00(3,00 tuetros quadrados, dcnoaittedo '.'Céatptt da. lassex", situa
do no Bairro da.Campina-, daste oúnícrpí'ó a Cona^ca, coifaa seguintes divisas e con
froncaçoes; "CoDéça no ponto l, locslisadò:po aíiniíaajsnto da Estrada São Paulo-Ju-

qoia, pento-estc distante 20,QO aetroè do pmto Bl, eãte ülcíaio' dintonte 239,00 me
tro^ do marco A, conformv planimctria; do -ponta 1, segue em curva a esquerda pela“
cerna du alinhamenco da Estrada, sentido duquiá-fiedade, com distância 159,00 ~

züeCzfos, cooírontando com a Estrada São Paulo-^Juquiã, ate .P ponto 2, lòcalisado
tasjda valo; deflc^ à direita & segue em reta com 6Q,Ò0 metros, conftoutsndo (»m

Cesatio Aleíxo de Castilho^ até o ponto 3; déflate.ã direicá e segue em reta com -
159,00 metros, conEroncando com Casório Aleixo da Castilho oté o pòntó 4} defÍo«*‘
i direita e segue em rota com 60,00 metros, confroncaido ainda eom Cáaa^ia Aler:^
de dãatilho, atS o ponto iniciei 1',' onde Cé.ve o'rcóiBeçoV.i Cadastrada no Í.N.C.R.A.
sob h9 637,041.306.428-0, com a área cofãl de 11,3, E.m.p,: 3,0 bas.-

Prop^ietarios; CBSSRIO ALSÍXO I£ CASTILHO, industriãrio, portador da (Sduia de If-
deatkdadeilÜ37 n? 6.871.430-SSP/SP., Inscrito no CPP/MF, áob n9 253.848.998-91 e'80

s Biukher IWIA EVNES DS CA^lítHO,; dó lat, portadora da Cédula de Identidade-RG. ntf

• 19.510.277-SSP/SP. . inscrita no CPF/HF, sob n9 087.338.368-09 ,_braeUeíroSi casa
dos sob o regitno da comunhão universal de bens, aaterior&«nce'ã 'ii‘igâDCÍa da Lei Pc
deral nP 6.515/77', residentes e domicilisdoa no Bairro, doa Pintos, deste município
e Co oarcB.
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ReRistto Anterior; R. 1/11.513, Livro nó 2 (Registro Cerol), cã 24 de Setembjro da

1.991, neate CãrtS^^q.^
0 Esbrevente,
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’13.&35, em 17 de Kõvesbro de 18994.**R. 1

Pela Escritura de Permuta Puxa e Sisaplea, lavrada-em 08 de Novembro, dé 1.994, no,-
29 Cartório de Notas desta cidade e comarca, âs Cls. 037 'do Livro n9 181^ a PKgPEI
TORAiHÜHIClPAL BÉ PIEDADE, insetita no COC/MFi eob n9'46.634.457/0001-59, com aede

cidade'"e comarca, a Troça Raul Goèes de âb.rcu, n9 200, representada poc eeu

Pref(|ico Municipal, sz. Artur Ilees, brasileiro, casado, conerciante, lUSi n9 1.521,
438-S8P/SP.,, CPF/HF. 09 190.217.71^53, residente e domiciliado neata cidade, a'—
Rua Hnl. Eeodoro da Fonseca,, n9 226, adquiriu pot permuta.- no valor de RS-1.000.,00

(humimíl reais) , o IrnSvol ob jeto desta matricula, de Casario Aleixo de Castitto e

cua mulher Erma Nunes de COs.tilho, suprsquallEicados, nós èarmos da autôrlsação n9

006/si,4, expedida em são Paiilo, sos dé Junho de 1,994, polo Instituto Nacional
Colonização c Reforma Agrária, por.seu Superintendente Estadual-Adjunto, sr. Abdi-
os Víllsr da Carvalho, dè conforaldáde com o Decreto n9 62.504, da 08^64,1968'a teá
do eol visté a delegaç^ de competência do Exoio. sr. Ministro da Agricultura, átra-
wés 4(1 Portaria 'n9 812 de 16.12.93, publicada no Diário Oficial da Çniao de 20.12.

1.993, autorisou o desmembramento dó imóvel desta matrícula, _^por cratM^ee de’ atoa
infedior à frt^ão mlnleta^e^ parcelam^to exigida por aquele orgao.
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CERTÍpjCO que-a presente cópia é reprodução autêntica da matrícula a que se refere, extraída
riòs terrnos dó artigo 19, §1® da Lei n. 6.015/7, dela constando a situação jurídica e todos os
eventuais ônus^^e Indisponibil.idades ,que recaiam sobre o ímôvei, bem como a, eventual
^islênoía de ações reais e pessoais reipersecutórias. sobre os,aluais proprietários.ou sobre os
delentores de dirôdos relaüvos ao mesmo, prenotadcs até o .dia anleriof. Fôi extfaídp sob a
forma de documento eletrônico, mediante processe de certificaça^o digital dfeponibiíi^do' pela
IGP Brasil, lios termosdo ProvirnenloCG 0-11/2011.Deu fé.
KIVlQt.LfMKNTO.S:
ESTADO:

SECiFAZ:

UEG. CfML:

TRIB. JUSTIÇA:

IMP. MUNICIPAL:

MlfS, PÚBLICO:
TOTAL:

CUJA ÍIE RECOLHIMENTO: 08á

PJR,QTOC€tLp N’87127
Selft DigilaJ t20287,^C,t000000005fiI6S2.17

Parafiuirtci ctisposiii nn tiicfso IV Jo artigo l-ilu DçcrEto KeileraJ «ICWim.ílÉrra “c” >|a ili-iH JS do Capinilo XTI iru
Prorímeiilo CGJSS.nOS-X r VAlIDA POK30níAS.a coutar dailala ilacini3)3u.aeiii rcwrva de Drioriilatle.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

SETOR DE PATRIMÔNIO ^
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro - Piedade - SP

CEP. 18.J70-000 - Telefone {IS) 3244-8400
E-mall: palrlr(ionlo@pledade.sp.gov.br£fe fníeresse'''i''^

Piedade, 6 de novembro de 2023.

Proc. 8477/2Q2a

Assunto: Atendimento ao Item 1) do Requerimento ns 151/2024

À Assessora Jurídica

Drs Caroline Ap. Escanhoela

Encaminhamos as informamos à Vossa Senhoria do Item pertinentes a este Setòr:

Item: 01 - Sim, próprio municipal, registrado na Matrícula ns 13.835 (anexa).

Estou encaminhando ao Setor de Convênios para responder o Iteiri 2);

Sugiro que seja encaminhado a Secretaria de Obras para responder o Item 3) com

visita in loco.

Sem mais.

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADEh

Paço Municipal "Messias Rolim da Silva
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 • Centra - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (IS) 3244-3400
e-mail: piedade@ptedade.sp.eov.br
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Piedade/SP, 10 de setembro de 2024

Ref.: Protocolo n" 08476/2024

À Assessoria Jurídica

À Dra. Caroline Ap. Escanhoela

Prezada, Dra. Caroline

Em atenção ao Requerimento n° 151/2024, encaminhado pela

Câmara Municipal de Piedade, apresentamos as considerações subsequentes:

Referente ao questionamento acerca da aptidão do imóvel para

ser objeto de intervenções financiadas com recursos oriundos de emendas parlamentares,

informamos que o status de apto (ou não) depende das regras do programa em que houve a

indicação do recurso pelo parlamentar.

Dessa forma, o imóvel pode ser objeto de intervenções

custeadas com recursos de emenda parlamentar, desde que se enquadre nas exigências do

programa respectivo.
• .

Sem mais, agradecemos a atenção despendida e nos colocamos

à disposição.

Atenciosamente.
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JÉSSICA MEJO./ .O PAÜl ,0 GENESIO

Setor qe Donvênios

EITOSA DA SILVA

Seto/ dAConvênios


